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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DE ICMS/ST – PROTOCOLO/CONVÊNIO –  PRODUTOS 

ELETRÔNICOS. Constatada a falta de retenção e de recolhimento do ICMS/ST, 

devido pela Autuada, estabelecida em São Paulo, que por força do Convênio 

ICMS nº 31/09, está obrigada a reter e recolher o ICMS/ST na saída de material 

eletroeletrônico para contribuintes deste Estado, na condição de substituta 

tributária, nos termos dos arts. 12 e 46 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, § 2º da Lei 

nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - FALTA DE INDICAÇÃO/REQUISITO. Constatada a emissão de 

documentos fiscais sem o destaque do ICMS devido por substituição tributária. 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75 c/c 

art. 215, inciso VI, alínea “f” do RICMS/02. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação trata da falta de retenção e recolhimento do ICMS/ST, no 

período de janeiro de 2010 a julho de 2011, na remessa de mercadorias relacionadas no 

item 29 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02 para contribuintes mineiros. 

Foi apurada a falta de destaque da base de cálculo do ICMS/ST, bem como 

o não recolhimento do imposto devido em 3.517 (três mil quinhentos e dezessete) notas 

fiscais eletrônicas obtidas pelo aplicativo Auditor Eletrônico. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II c/c o disposto no § 2º, e Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI, ambos da Lei nº 

6.763/75 c/c o art. 215, inciso VI, alínea “f” do RICMS/02. 
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Foi eleita para o polo passivo da obrigação tributária a Coobrigada, 

destinatária das mercadorias (contribuinte substituído), conforme art. 15, parágrafo 

único, Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 339/352, contra a qual a  Fiscalização 

manifesta-se às fls. 414/219.  

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação trata da falta de retenção e recolhimento do 

ICMS/ST, no período de janeiro de 2010 a julho de 2011, na remessa de mercadorias 

relacionadas no item 29 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02 para contribuintes 

mineiros. 

Foi apurada a falta de destaque da base de cálculo do ICMS/ST, bem como 

o não recolhimento do imposto devido em 3.517 (três mil quinhentos e dezessete) notas 

fiscais eletrônicas obtidas pelo aplicativo Auditor Eletrônico. 

Inicialmente, a Impugnante pleiteia que seja considerado decaído o direito 

de lançar, relativamente aos fatos geradores anteriores do período compreendido entre 

01/01/10 a 24/03/10.   

Entretanto, não lhe assiste razão.  

Como as exigências reportam-se às operações realizadas entre 01/01/10 e 

31/07/11, considerando que a intimação da Impugnante ocorreu em 11/02/15, por edital 

e posteriormente reforçada em 24/03/15 por correspondência com Aviso de 

Recebimento, impõe-se a contagem do prazo decadencial nos termos do que preceitua 

o art. 173 do Código Tributário Nacional – CTN. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso 

Especial nº 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio Noronha, cuja ementa assim 

expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 
ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 

CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 

(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 
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2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (RESP 448.416/SP, REL. 
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

TURMA, JULGADO EM 25/04/2006, DJ 12/06/2006, P. 462) 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do “decisum”. 

Após abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o ilustrado relator assim se 

posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 

PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 

SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 

PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 

COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 

EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 

PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE É EXECUTADO TAMBÉM NOS 

CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO 

CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 

ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, NÃO HÁ O QUE SE 

HOMOLOGAR. 

Quanto ao mérito propriamente dito, importante ressaltar que trata-se de 

substituição tributária, instituto criado e implementado pelas Unidades da Federação 

antes do advento da atual Constituição Federal, por intermédio de legislação 

infraconstitucional, ou seja, de Convênios e Protocolos celebrados entre os Secretários 

de Fazenda dos Estados federados. 

Em face da eficiência e eficácia desse instituto, a atual Constituição Federal 

o incorporou definitivamente e a Lei Complementar nº 87/96 veio legitimá-lo. A 

legislação apresentada a seguir, assim cuida da matéria: 

Constituição Federal de 1988 

Art. 150 (...) 

(...) 

§ 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 

obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo 

fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição 

da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. 

(...) 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 
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(...) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

XII - cabe à lei complementar: 

(...) 

b) dispor sobre substituição tributária; 

(...) 

Lei Complementar n° 87/96 

Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a 

contribuinte do imposto ou a depositário a 

qualquer título a responsabilidade pelo seu 

pagamento, hipótese em que assumirá a condição de 

substituto tributário.  

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em 

relação ao imposto incidente sobre uma ou mais 

operações ou prestações, sejam antecedentes, 

concomitantes ou subseqüentes, inclusive ao valor 

decorrente da diferença entre alíquotas interna e 

interestadual nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final 

localizado em outro Estado, que seja contribuinte 

do imposto.  

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em 

relação a mercadorias, bens ou serviços previstos 

em lei de cada Estado.  

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por 

substituição tributária, inclui-se, também, como 

fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria 

ou bem no estabelecimento do adquirente ou em 

outro por ele indicado. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 22.  Ocorre a substituição tributária, 

quando o recolhimento do imposto devido pelo: 

(...) 

II - adquirente ou destinatário da mercadoria 

pelas operações subseqüentes, ficar sob a 

responsabilidade do alienante ou do remetente da 

mercadoria; 

III - adquirente ou destinatário da mercadoria, 

ainda que não contribuinte, pela entrada ou 

recebimento para uso, consumo ou ativo 

imobilizado, ficar sob a responsabilidade do 

alienante ou do remetente da mercadoria; 

(...) 

RICMS/02  

Art. 20 - As regras relativas à substituição 

tributária são as disciplinadas no Anexo XV. 
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RICMS/02 Anexo XV Parte 1 

Art. 1º Ocorre a substituição tributária, quando 

o recolhimento do imposto devido: 

(...) 

II - pelos adquirentes ou destinatários da 

mercadoria, pelas operações subseqüentes, ficar 

sob a responsabilidade do alienante ou do 

remetente da mercadoria; 

III - pelo adquirente ou destinatário da 

mercadoria ficar sob a responsabilidade do 

alienante ou do remetente, nas hipóteses de 

entrada ou recebimento em operação interestadual 

de: 

a) mercadoria para uso, consumo ou ativo 

permanente; 

(...) 

SEÇÃO II 

Da Responsabilidade do Alienante ou do Remetente 

da Mercadoria pelo Imposto Devido nas Operações 

Subseqüentes ou na Entrada de Mercadoria em 

Operação Interestadual 

(...) 

SUBSEÇÃO I 

Da Responsabilidade 

Art. 12.  O estabelecimento industrial situado 

neste Estado ou nas unidades da Federação com as 

quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição 

tributária, nas remessas das mercadorias 

relacionadas na Parte 2 deste Anexo para 

estabelecimento de contribuinte deste Estado, é 

responsável, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela retenção e pelo recolhimento 

do ICMS devido nas operações subseqüentes. 

(...) 

Art. 15.  O estabelecimento destinatário de 

mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, 

inclusive o varejista, é responsável pelo imposto 

devido a este Estado a título de substituição 

tributária, quando o alienante ou o remetente, 

sujeito passivo por substituição, não efetuar a 

retenção ou efetuar retenção a menor do imposto. 

Parágrafo único.  A responsabilidade prevista 

neste artigo aplica-se também ao destinatário de 

mercadoria desacompanhada do comprovante de 

recolhimento, na hipótese em que o imposto 

deveria ter sido recolhido por ocasião da saída 

da mercadoria, por meio de Guia Nacional de 

Recolhimento de Tributos Estaduais. (Grifou-se) 
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RICMS/02 Anexo XV Parte 2 

                                                   

29.  PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E 

ELETRODOMÉSTICOS 

29.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição 

Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: 

Amapá (Protocolo 192/09), Paraná (Protocolo ICMS 

192/09), Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 192/09), 

Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 192/09), Santa 

Catarina (Protocolo ICMS 192/09), e São Paulo 

(Protocolo  ICMS 31/09).   

A Impugnante alega que as operações objeto da autuação trata-se de 

remessas de produtos em garantia, conforme contrato de prestação de serviços 

celebrado entre a Autuada (remetente) e a Coobrigada (destinatária).  

No entanto, no comprovante de inscrição e de situação cadastral da 

destinatária perante a Receita Federal, no campo reservado ao código e descrição da 

atividade econômica principal, consta que a empresa exerce o comercio varejista 

especializado em equipamentos e suprimentos de informática. Não há, pois, qualquer 

referência de atividade voltada para a assistência técnica de produtos de informática.   

A Autuada menciona a Consulta de Contribuinte nº 221/10, com intenção 

de demonstrar o posicionamento da Secretaria de Estado da Fazenda, relativamente à 

remessa de mercadoria em razão de garantia e a regularidade de suas operações. 

Na referida consulta, observa-se: 

Consulta de Contribuinte nº 221/2010 

1 - O envio de peças novas pelo fabricante e/ou 
detentor da marca para oficinas técnicas autorizadas, 
para substituição em garantia ou contrato de 
manutenção de peças defeituosas, bem como o 
recebimento de peças pelos destinatários para os 

referidos fins, são operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária instituída pelo Decreto nº 
45.138/09? 

(...) 

1 – Embora seja uma operação tributada, não cabe 
substituição tributária por operações subsequentes na 
remessa de mercadorias do fabricante para empresa 
de assistência técnica, situadas em território mineiro, 
para troca ou emprego no produto, desde que 
comprovado que se trata de remessa em razão de 
garantia ou contrato de manutenção estabelecido entre 
o fabricante e o consumidor final, o que poderá ser 
feito mediante indicação, no documento fiscal 
correspondente, do CPF ou CNPJ do proprietário do 
bem objeto da troca ou reparo. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

20.801/15/2ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 05/08/2015 - Cópia WEB 

Cabe destacar, que a consulta apresentada pela Autuada, apenas faz prova 

em favor da manutenção do Auto de Infração, uma vez que não há menção nas notas 

fiscais a elementos que comprovem que as operações referem-se a remessa em 

garantia.   

Com efeito, não tendo a Impugnante se desincumbido de seu ônus 

processual de forma efetiva e suficiente deve ser mantido o lançamento. 

Corretas as exigências da Multa de Revalidação em dobro, capitulada no 

art. 56, inciso II c/c § 2º, como também a Multa Isolada, prevista no art. 54, inciso VI 

c/c art. 215, inciso VI do RICMS/02, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

§ 2º  As multas serão cobradas em dobro, quando 

da ação fiscal, aplicando-se as reduções 

previstas no § 9º do art. 53, na hipótese de 

crédito tributário: 

I - por não-retenção ou por falta de pagamento do 

imposto retido em decorrência de substituição 

tributária; 

II - por falta de pagamento do imposto nas 

hipóteses previstas nos §§ 18, 19 e 20 do art. 

22; 

 

Art. 54.  As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VI - por emitir documento com falta de qualquer 

requisito ou indicação exigida em regulamento ou 

emiti-lo com indicações insuficientes ou 

incorretas, bem como imprimir ou mandar imprimir 

documento fiscal em desacordo com a autorização 

da repartição competente - de 1 (uma) a 100 (cem) 

UFEMGs por documento; 

 

RICMS/02 

Art. 215.  As multas calculadas com base na 

UFEMG, ou no valor do imposto não declarado, são: 

(...) 
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VI - por emitir documento com falta de requisito 

ou indicação exigida neste Regulamento ou emiti-

lo com indicações insuficientes ou incorretas, 

bem como imprimir ou mandar imprimir documento 

fiscal em desacordo com a autorização da 

repartição competente - por documento: 

(...) 

f) natureza da operação ou da prestação e 

condições do pagamento; alíquota do ICMS e 

destaque do imposto devido; nome da empresa de 

transporte e seu endereço, ou o número da placa 

do veículo, Município e Estado de emplacamento, 

quando se tratar de transportador autônomo: 42 

(quarenta e duas) UFEMG; 

As multas foram exigidas na forma da legislação tributária estadual, sendo 

cobradas conforme a natureza da infração cometida. Percebe-se que tais penalidades 

possuem naturezas distintas e têm como referência valores diversos. A multa de 

revalidação refere-se a descumprimento de obrigação principal exigida em razão do 

não recolhimento do imposto, enquanto que a multa isolada aplica-se sobre 

descumprimento de obrigação acessória. 

Nesse sentido é o entendimento de abalizada doutrina.  

Para Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, atualizado por Misabel 

Derzi, 11ª ed., p. 759), as penalidades compreendem as infrações, relativas ao 

descumprimento do dever de pagar o tributo tempestivamente e as infrações apuradas 

em autuações, de qualquer natureza (multas moratórias ou de revalidação) e as 

infrações aos deveres de fazer ou não fazer, chamados acessórios (às quais se cominam 

multas específicas).   

O desembargador Orlando de Carvalho define, com precisão, a multa de 

revalidação:  

EMENTA: MULTA DE REVALIDAÇÃO - EXPRESSA 
PREVISÃO LEGAL - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75. A 
multa de revalidação aplicada, com previsão legal 

expressa na Lei Estadual nº 6.763/75, decorre 
unicamente da ausência de recolhimento tempestivo 
do tributo, constituindo instrumento que a lei coloca à 
disposição do Fisco, quando o contribuinte é 
compelido a pagar o tributo, porque não o fizera 
voluntariamente, a tempo e modo. (APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 1.0027.97.013646- 4/002 - RELATOR: EXMO. SR. 
DES. ORLANDO CARVALHO) 

Dessa forma, a multa de revalidação tem a finalidade de garantir a 

integralidade da obrigação tributária contra a prática de ilícitos e não se confunde com 

a multa moratória nem com a compensatória ou mesmo com a multa isolada e, 

portanto, foi aplicada corretamente no presente caso. 

Resta claro que não configura qualquer ilegalidade a cobrança de multa de 

revalidação, nos moldes e nos valores previstos, já que possui ela caráter punitivo e 
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repressivo à pratica de sonegação, não tendo, em absoluto, caráter de confisco, 

tratando-se apenas de uma penalidade pelo não pagamento do tributo devido, de modo 

a coibir a inadimplência.  

Eventual efeito confiscatório da multa de revalidação foi rejeitado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) na Apelação Cível n° 

1.0148.05.030517-3/002, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE REVALIDAÇÃO - TAXA 

SELIC. 1- A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM PREVISÃO LEGAL E 

NÃO SE SUJEITA À VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÃO 

DE TRIBUTO COM NATUREZA DE CONFISCO, DADO O SEU 

CARÁTER DE PENALIDADE, COM FUNÇÃO REPRESSIVA, PELO NÃO 

PAGAMENTO DO TRIBUTO NO MOMENTO DEVIDO, E PREVENTIVA, 
PARA DESESTIMULAR O COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE DE 

NÃO PAGAR ESPONTANEAMENTE O TRIBUTO. 2- A TAXA SELIC 

PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS 

CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, PAGOS COM ATRASO, EIS QUE PERMITIDA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 63/1975, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 10.562/1991, QUE DETERMINA A ADOÇÃO DOS 

MESMOS CRITÉRIOS ADOTADOS NA CORREÇÃO DOS DÉBITOS 

FISCAIS FEDERAIS, DEVENDO INCIDIR A PARTIR DE 1º/01/1996, 
EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI FEDERAL Nº 9.250/1995.  

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também obteve autorização do Poder Judiciário mineiro, conforme se depreende da 

leitura da Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS 

ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

Diante disso, não se vislumbra a ocorrência do bis in idem apontado pela 

Defesa em relação às penalidades exigidas pelo Fiscalização. 

Por fim, no tocante às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade 

trazidas pela Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, não 
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compete ao órgão julgador administrativo apreciá-las, dado o impedimento previsto no 

art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos - RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, que assim dispõe: 

Art. 110. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros José Luiz Drumond (Revisor), Alexandre Périssé de Abreu 

e Reinaldo Lage Rodrigues de Araujo. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2015. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente / Relator 
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